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Ata da 23ª Sessão Extraordinária da 23ª Legislatura da Câmara Municipal de 
Maceió - Biênio 2025/2026.  

 
 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2025, às 16h50 

(dezesseis horas e cinquenta minutos) sob a presidência do vereador 

Francisco Filho reuniu – se a Câmara Municipal de Maceió situada 

na Rua Sá e Albuquerque número 564, bairro Jaraguá em sessão 

extraordinária híbrida com as presenças dos vereadores: Allan 

Pierre, Aldo Loureiro, Caio Bebeto, Cal Moreira, Davi Davino, David 

Empregos, Fátima Santiago, Galba Netto, Jeannyne Beltrão, Jônatas 

Omena, José Márcio Filho,  Kelmann Vieira, Luciano Marinho, 

Leonardo Dias, Milton Ronalsa, Neto Andrade, Olívia Tenório, Rui 

Palmeira, Siderlane Mendonça, Silvania Barbosa,  Silvio Camelo 

Filho, Samyr Malta, Thiago Prado, Thales Diniz e Teca Nelma. Na 

ordem do dia foram lidos e aprovados processos de números e 

autorias: projeto de decreto legislativo nº 131/2025 do vereador 

Samyr Malta - em 2ª discussão – protocolo web nº 08210009/2025. 

Projeto de decreto legislativo nº 139/2025 do vereador Allan Pierre – 

em 2ª discussão – protocolo web nº 08260082/2025. Nesse momento 

a vereadora Silvania Barbosa assumiu a mesa dos trabalhos. 

Continuando a leitura da ordem do dia foram lidos e aprovados: 

projeto de decreto legislativo nº 91/2025 do vereador Allan Pierre – 

em 2ª discussão e discutido pelo vereador Kelmann Vieira – protocolo 

web nº 05270064/2025 (aprovado com o voto contrário do vereador 

David Emprego e abstenção de voto do vereador Leonardo Dias). 

Projeto de decreto legislativo nº 126/2025 do vereador Jonatas 

Omena – em 2ª discussão – protocolo web nº 08180038/2025. 

Projeto de lei nº 554/2025 do vereador Francisco Filho – em 2ª 

discussão – protocolo web nº 11170048/2025.  Nada mais havendo 
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a tratar, foi encerrada a presente sessão e convocada uma ordinária 

para o dia seguinte em horário regimental. Do que, para constar, 

lavrei e digitei a presente ata que dato e assino. Maceió, 18 de 

novembro de 2025. Maria Jairivane Sena da Silva – Redatora de Atas 

e Debates.    
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